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* rRABAUHO

DECRETO Ne 2106/2023 - DE 14 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

JUNTO AO ORÇAMENTO PROGRAMA VIGENTE DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Miguel Tomazela, Prefeito do Município de Pereiras, Estado de

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e em especial nosSão Paulo

termos do inciso II, do Art.41, da Lei Federal ne 4.320/64, e Lei Municipal 1396/2023.

Decreta:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito

Adicional Especial, na importância de R$ 44.275,84 (quarenta e quatro mil duzentos e

setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), para criar as programações

orçamentárias abaixo:

1 - Unid.Orçamentária = 02.02.04 - Secretaria de Esportes

Func. Programática =27.812.0007.1.091 - Academia ao Ar Livre/

Conj.Hab.Per.C/Em.Dep.Cesar

Categoria Econômica = 44.90.93.00 - indenizações e Restituições

Fonte de Recursos = (92) Transferências e Convênios Estaduais

Cód. Aplicação = 100.0085 = Academia Ar Livre-Conj.Hab.Pereiras C/Em.Dep.Desar
Valor = R$ 22.137,92

Func. Programática =27.812.0007.1.092 - Academia ao Ar Livre/

Jd.Pq.Sonhos/Em.Dep.Castelo Branco

Categoria Econômica = 44.90.93.00 - indenizações e Restituições

Fonte de Recursos = (92) Transferências e Convênios Estaduais

Cód. Aplicação = 100.0086 = Academia Ar Livre-Jd.Pq.5onhos/Em.De p.Castelo Branco

Valor = R$ 22.137,92

Art. 22 - O presente crédito será coberto na sua totalidade com

recursos provenientes do:

I - SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO

ANTERIOR - na importância de R$ 41.806,94, mais especificamente junto as contas

bancária de n°s 7899-9, na importância de R$ 20.903,47 e 8078-0, na importância de

R$ 20.903,47, do Diário de Bancos de 31.12.2022. em anexo, nos termos do que

dispõe 0 artigo 43, § 12, item I da Lei Federal n2 4.320/64.

II - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - na importância de R$ 2.468,90, objeto da aplicação

financeiro ocorrida nas rubricas orçamentárias da receita de n2s reduzidos 460, na

importância de R$ 1.234,45 e 461, na importância de R$ 1.234,45, junto ao Balancete
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da Receita em anexo, nos termos do inciso II, do § do Art. 43, da Lei Federal n°

4.320/64.

Art. 32 - Fica o Poder Executivo, ainda, autorizado a proceder às

alterações oriundas da presente lei, nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência, ficando,

desde já, entendidos como adequados.

Art. 42- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal ^Rereiras, na data supra.

Miguel Tbmazela

Preferio Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura Municipal,

na data supra.
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